Portaria Interministerial nº 1/MJ/MM/MF/MT/MAARA/MTb/MS/MICT e MPO, de 30/1/97�Institui o Projeto Piloto de Harmonização das atividades dos Agentes da Autoridade nos Portos.�DOU de 31/1/97, p. 1.866/67








PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 1, DE 30 DE JANEIRO DE 1997


OS MINISTROS DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, DA JUSTIÇA, DA MARINHA, DA FAZENDA, DOS TRANSPORTES, DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO, DO TRABALHO, DA SAÚDE, DA INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO E DO TURISMO E DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição Federal,


Considerando a necessidade de harmonização das atividades dos Agentes da Autoridade nos Portos;


Considerando a importância do nivelamento no cumprimento das normas e regulamentos que orientam as ações e os procedimentos operacionais nos portos;


Considerando, ainda, a necessidade de conferir maior agilidade no desempenho das atividades portuárias, refletindo na redução de custos e, em conseqüência, na melhoria das condições de competitividade internacional do setor; resolvem:


Art. 1º	Fica instituído o Projeto Piloto de Harmonização das Atividades dos Agentes da Autoridade nos Portos, com o objetivo de preparar as bases para a criação e implementação, em cada Porto organizado e em nível nacional, de comissões para a harmonização das ações dos Agentes da Autoridade, visando, em especial, adequar os procedimentos operacionais relativos ao atendimento de  embarcações e ao despacho/liberação de cargas, tripulantes e passageiros, compatibilizando-os com os padrões internacionais.


Art. 2º	O Projeto Piloto de Harmonização das Atividades dos Agentes da Autoridade nos Portos reger-se-á pelas seguintes orientações básicas:


I – os Agentes da Autoridade, no desempenho de suas atribuições no porto, objetivarão a maior agilidade das atividades de despacho de embarcações, de cargas e de passageiros; e


II – a harmonização dos procedimentos nas atividades de despacho de embarcações e de cargas, no embarque e no desembarque, deverá refletir-se na redução de custos, objetivando melhores condições de competitividade internacional.


Art. 3º	O Projeto Piloto de Harmonização das Atividades dos Agentes da Autoridade nos Portos será coordenado, em nível nacional, pela Subcomissão de Descongestionamento dos Portos, do Grupo Executivo para Modernização dos Portos (GEMPO), a qual, em nova composição, passará a ser integrada por representantes e respectivos suplentes, dos seguintes Ministérios:


I – da Marinha;


II – da Saúde;


III – da Justiça;


IV – da Fazenda;


V – da Agricultura e do Abastecimento;


VI – dos Transportes;


VII – da Indústria, do Comércio e do Turismo;


VIII – do Planejamento e Orçamento.


Art. 4º	O Projeto Piloto de que trata esta Portaria, em nível local, será implementado no Porto de Santos, durante o prazo de três meses, podendo ser prorrogado, ficando para isso criada uma Comissão Local, naquele Porto, integrada por um representante e respectivo suplente, dos Ministérios referidos nos incisos I a VII do artigo anterior, e coordenada por um dos seus membros, a ser escolhido pelos demais.


Parágrafo único. Poderão participar das reuniões da Comissão Local no Porto de Santos, quando necessário, a convite de seu coordenador, representantes de cada um dos blocos II, III e IV do Conselho de Autoridade Portuária (CAP), conforme definidos no art. 31 da Lei nº 8.630, de 25 de fevereiro de 1993.


Art. 5º	Caberá à Administração do Porto prover o apoio técnico e administrativo ao funcionamento da Comissão Local no Porto de Santos.


Art. 6º	São atribuições da Subcomissão de Descongestionamento dos Portos, na condição de coordenadora do Projeto Piloto de Harmonização das Atividades dos Agentes da Autoridade nos Portos:


I – analisar a legislação aplicável ao despacho/liberação de embarcações, cargas, tripulantes e passageiros, com o objetivo de:


a)	propor a harmonização das atividades dos Agentes da Autoridade;


b)	propor a adoção de sistema de despacho eficiente de mercadorias;


c)	sugerir medidas que compatibilizem as exigências de fiscalização/controles com a necessidade de conferir maior agilidade ao atendimento de embarcações e ao despacho/liberação de cargas, tripulantes e passageiros, compatibilizando-as com os padrões internacionais;


d)	propor critérios de seletividade para as atividades de fiscalização; e


e)	propor medidas que viabilizem a aplicação e o aperfeiçoamento das normas relacionadas à Convenção para a Facilitação do Tráfego Marítimo Internacional;


II – propor medidas com o fim de possibilitar a todos os Agentes da Autoridade a obtenção das informações necessárias, por meio eletrônico;


III – propor medidas para a adequação e qualificação dos recursos humanos para o desempenho das atividades dos Agentes da Autoridade nos portos; e


IV – sugerir medidas para padronizar, sempre que possível, as ações dos Agentes da Autoridade, nos portos brasileiros.


Art. 7º	São atribuições da Comissão Local no Porto de Santos, observadas as diretrizes básicas emanadas da Subcomissão de Descongestionamento dos Portos:


promover a integração das ações dos agentes governamentais no Porto, para efeito de racionalização das atividades de despacho/liberação de embarcações, cargas, tripulantes e passageiros;


harmonizar as ações dos Agentes da Autoridade na aplicação das normas e recomendações da IMO (Organização Internacional Marítima) relativas à facilitação do Tráfego Marítimo Internacional e avaliar os seus efeitos;


propor à Subcomissão de Descongestionamento dos Portos a revisão e a atualização de normas e procedimentos relacionados à legislação interna e aos acordos internacionais;


propor ações com vistas à agilização dos fluxos de documentos e de amostras;


sugerir ao Conselho de Autoridade Portuária (CAP) medidas com vistas a estimular a remoção de mercadorias no menor prazo possível; e


encaminhar cópia de atas de suas reuniões à Subcomissão de Descongestionamento dos Portos.


Art. 8º	Após a experiência de três meses de funcionamento da Comissão Local do Porto de Santos, o Grupo Executivo para Modernização dos Portos (GEMPO) proporá a Casa Civil da Presidência da República, no prazo máximo de trinta dias, os termos definitivos da composição, funcionamento e subordinação das comissões locais a serem criadas, para implantação e desenvolvimento do “Programa de Harmonização das Atividades dos Agentes da Autoridade nos Portos”.


Art. 9º	Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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